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PORTARIA DE PESSOAL Nº 237/GR/UFFS/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 

2001, e tendo em vista o Processo nº 23205.005136/2023-18, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER, a título precário o regime de 30 (trinta) horas semanais para a servidora 

FABIANA OLIVEIRA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Área, 

Nível de Classificação "D", Siape nº 1642472, lotada na Coordenação Adjunta de Laboratórios 

do campus Cerro Largo, da Universidade Federal da Fronteira Sul. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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